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junho de 2026, acrescidos de mais 60(sessenta) dias para apresentação da 
prestação de contas finais.
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 100.000,00 (sem mil reais)
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº.: 01.011.602.10.301.0503.2
293.0008 - Instituto UPAS
Elemento de Despesa: nº.: 3.3.50.41.00.00.00 (Contribuições)
Fonte de Recurso: 1500 (Recursos não Vinculados de Impostos)
Signatária Concedente: Município de Rio Branco, representado pelo Secretá-
rio Municipal de Saúde, o Senhor Rennan Biths Lima Lima.
Signatária Convenente: Instituto UPAS, representada pela sua presidente Rai-
line Sthefane do Nascimento Costa.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRANCO, 21 
DE NOVEMBRO DE 2025.

Rennan Biths de Lima Lima
Secretário Municipal de Saúde
Decreto n°07/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Termo de Colaboração n°: 66/2025.
Processo n°: 2025.02.002157
Das Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco através da Secretaria Munici-
pal de Saúde – SEMSA e o Instituto Cuidar Mais.
Objeto: “Promover ações em saúde”.
Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019, de 31/07/2014, Lei Federal de nº 
13.204, de 14/12/2015 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentária anu-
al do Município vigente, Lei Complementar Federal nº101, de 04/05/2000 e 
suas alterações, e demais legislações correlatadas vigentes.
Vigência: Vigorará durante o período de setembro de 2025 a dezembro de 
2025, acrescidos de mais 60(sessenta) dias para apresentação da prestação 
de contas finais.
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.011.602.10.301.0503.2293
.0008 - Instituto Cuidar Mais.
Elemento de Despesa: 3.3.50.41.00.00.00 (Contribuições)
Fonte de Recurso: 1500 (Recursos não Vinculados de Impostos)
Signatária Concedente: Município de Rio Branco, representado pelo Secretá-
rio Municipal de Saúde, o Senhor Rennan Biths de Lima Lima.
Signatária Convenente: Instituto Cuidar Mais., representada pelo seu Presi-
dente Osnei da Silva Pereira.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRANCO, 25 
DE NOVEMBRO DE 2025.

Rennan Biths de Lima Lima
Secretário Municipal de Saúde
Decreto n°07/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 02

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2025 – COMPRASGOV N° 90108/2025
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Livros, com a 
finalidade de atualizar o acervo
bibliográfico jurídico da Procuradoria Geral do Município de Rio Branco.
Propostas: Serão recebidas até às 10hs (horário de Brasília) do dia 15 de 
dezembro de 2025, quando terá início a
disputa de preços no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/
compras) sob o número 90108/2025
(UASG 980139).
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 02 de dezembro de 2025, através
www.gov.br/compras, SIASG Nº 980139 da Licitação ou excepcionalmente na 
Comissão de Licitações – Rua Alvorada,
nº 281, Cobertura – Bairro: Bosque, Rio Branco – Acre – CEP: 69.900-664 – 
Telefone: (68) 3211-2220, e-mail:
cpl@riobranco.ac.gov.br, cpl02@riobranco.ac.gov.br.
Rio Branco - Acre, 01 de dezembro de 2025.  

ERICK SILVA DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

SANTA ROSA DO PURUS

PORTARIA Nº 675, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Portaria de n°223/2025 de 10 de fevereiro de 2025 do 
senhor ANGELIM SAMPAIO MATEUS KAXINAWÁ, que exercia o Cargo em 
Comissão de Diretor de Educação Ambiental, pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo, desta municipalidade.                                                  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 01 de dezembro de 2025.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                       
JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito de Santa Rosa do Purus 

SENA MADUREIRA

RUPUBLICADA POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB/SAPF Nº 207/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sena Madureira,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 
vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do contrato n.º 112/2025, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Sena Madureira e a empresa IVG BRASIL LTDA, 
CNPJ: 36.519.422/0001-15, que tem como objeto aquisição de Ônibus Rural Es-
colar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus 
Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes 
das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia. O prazo de execução do contrato terá vigência é até do dia 31 de dezembro 
de 2025 contados da data de sua assinatura do contrato.
I - Gestor Titular: Mauro Pinto de Souza 
II – Gestor Suplente: Estefane de Oliveira Amarante 
III - Fiscal Titular: Elienai Raulino da Costa
IV - Fiscal Suplente: Karolayne Souza Passos
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
do Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP, bem como, a reali-
zação de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder as dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
PARAGRAFO ÚNICO: O gestor que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercí-
cio do ônus e ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exer-
cício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando vincu-
lada a vigência do Contrato.
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira /Acre, 26 de novembro de 2025.

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

CONCURSO PÚBLICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA

EDITAL Nº 01/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
O MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, no Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições, torna público a realização de Concurso Público, destina-
do ao provimento de 61 (sessenta e uma) vagas imediatas para o cargo de 
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PROFESSOR(A) de nível Superior de escolaridade com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e ope-
racional do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASI-
LEIRO – IDIB, conforme contrato celebrado entre as partes, em obediência às 
normas deste Edital e observância às leis vigentes.
1.2. Compete à Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização de 
Concurso Público do processo e da realização do Concurso Público regido 
por este Edital.
1.3. O Concurso Público destina-se provimento de vagas atualmente existentes.
1.4. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, 
contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final no 
site www.senamadureira.ac.gov.br, podendo ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, por conveniência administrativa.
1.5. As pessoas candidatas aprovadas serão submetidas ao regime estatu-
tário, conforme a respectiva denominação, pré-requisitos e vencimento base 
inicial especificados neste documento, e de acordo com a legislação especí-
fica vigente na época.
1.6. O Concurso Público compreenderá a aplicação da seguinte fase:

FASE CARÁTER
Prova Objetiva Eliminatória e Classificatória

Prova Discursiva Eliminatória e Classificatória
Prova de Títulos Classificatória

1.6.1. As fases presenciais deste Concurso Público serão realizadas preferen-
cialmente no município de Sena Madureira, podendo ser utilizados municípios 
circunvizinhos, caso haja necessidade de alocação do quantitativo de pessoas 
candidatas inscritas ou convocadas.
1.7. Fazem parte deste edital os anexos a seguir:
a) Anexo I - Do quadro de vagas, vencimentos, carga horária, pré-requisitos e 
atribuições do cargo;
b) Anexo II - Dos conteúdos programáticos;
c) Anexo III - Do formulário para requerimento de vaga para pessoas candida-
tas com deficiência;
d) Anexo IV - Do formulário para requerimento de isenção de taxa de inscrição;
e) Anexo V - Do cronograma previsto.
1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem 
publicados para o Concurso Público obedecerão ao horário local.
2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO
2.1. Para investidura no cargo escolhido, a pessoa candidata deverá ter e 
comprovar, na data da posse, as condições especificadas a seguir:
a) ter sido classificada no Concurso Público na forma estabelecida neste Edi-
tal, em seus anexos e eventuais retificações;
b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 
13 do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também 
com as obrigações militares;
f) apresentar, quando da convocação, os documentos comprobatórios dos re-
quisitos exigidos para o exercício do cargo, bem como outros documentos que 
se fizerem necessários à época da admissão;
g) estar apta física e mentalmente para o exercício do cargo;
h) cumprir com as determinações deste Edital.
2.2. Não haverá qualquer restrição a pessoa candidata que, no ato de sua ins-
crição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos no subitem 2.1. No 
entanto, o cargo somente será provido pela pessoa candidata aprovada que, 
até a data-limite, comprovar todas as exigências descritas no Edital.
2.3. Até a data-limite de comprovação, estipulada no ato de convocação, todos 
os requisitos
especificados no subitem 2.1 deverão ser comprovados mediante a apresen-
tação de documento original.
2.4. Antes de efetuar a inscrição, a pessoa candidata deverá conhecer o Edital 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições deverão ser efetuadas durante o período das 08h00min de 
01 de dezembro de 2025 até às 23h59min do dia 12 de janeiro de 2026, pela 
internet, através do endereço eletrônico www.idib.org.br.
3.2. A inscrição da pessoa candidata implicará em conhecimento prévio e na 
aceitação das normas estabelecidas neste Edital.
3.2.1. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos em conformi-
dade com o art. 37, XVI, da Constituição Federal, salvo as exceções previstas 
nesse mesmo dispositivo.
3.2.2. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira respon-
sabilidade da pessoa candidata, dispondo o IDIB do direito de excluir do concurso 
público aquela que não preencher a solicitação de forma completa e correta.
3.3. A taxa de inscrição será conforme o disposto no quadro abaixo:

CARGO TAXA DE INSCRIÇÃO
PROFESSOR (A) R$ 80,00 (oitenta reais)

3.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem 3.1, a 
ficha de inscrição não estará mais disponível no endereço eletrônico do IDIB.
3.5. Para efetuar a inscrição, a pessoa candidata deverá:
a) acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br, durante o período de inscrição;
b) localizar nesse endereço eletrônico o link correlato ao Concurso Público 
(Concurso Público para a Prefeitura Municipal de Sena Madureira);
c) preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes previstos neste Edital;
d) após o integral preenchimento da ficha de inscrição on-line, imprimir o res-
pectivo boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição na rede 
bancária (agências e correspondentes bancários).
3.5.1. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de 
identificação, sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição da 
pessoa candidata.
3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte 
e quatro) horas após a emissão do boleto bancário e poderá ser efetuado 
somente nos bancos: Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Itaú, San-
tander e Banco do Bradesco, até a data de seu vencimento.
3.6.1. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, transferência ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, 
cheque, ordem de pagamento, PIX ou por qualquer outra via que não as especi-
ficadas neste edital. Também não será aceito como comprovação de pagamento 
da taxa de inscrição, comprovante de agendamento ou extrato bancário.
3.6.2. Caso a pessoa candidata perca o prazo do subitem 3.6 acima, terá que 
reemitir novo boleto de pagamento da taxa de inscrição.
3.6.3. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim do 
período das inscrições.
3.6.4. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação 
do pagamento da taxa de inscrição pelo sistema bancário.
3.7. A pessoa candidata inscrita não deverá enviar cópia de documento de 
identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a correção e a veracida-
de dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.
3.8. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebi-
da por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados que não seja com-
provada qualquer gerência ou participação da organizadora.
3.9. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para as 
pessoas candidatas que se enquadrem na possibilidade abaixo especificada:
a) 1ª POSSIBILIDADE –Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022 (inscrição 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico);
b) 2ª POSSIBILIDADE - Lei Municipal n.º 216/2007;
3.10. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.9 deste Edital, 
será realizada por meio de envio (upload) da imagem digitalizada dos docu-
mentos comprobatórios discriminados a seguir:
I) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE –Decretos Federais nº 6.593/2008 
e 11.016/2022 (inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Go-
verno Federal – CadÚnico), a pessoa candidata deve realizar o envio, cumu-
lativo, da imagem dos seguintes documentos:
a)  requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único 
retirada no setor de cadastro único da assistência social do cadastro único;
b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal;
c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm 
os dados de número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último 
emprego) e a posterior;
d)  declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração 
de hipossuficiência), devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 
11.016/2022; e
e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
II) para comprovação da 2ª POSSIBILIDADE - Lei Municipal 216/2007, cida-
dão deverá comprovar estar desempregado, a pessoa candidata deve realizar 
o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente pre-
enchido, impresso e assinado, de acordo com o formulário disposto neste Edital;
b) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm 
os dados de número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último 
emprego) e a posterior;
c) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF.
4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR
4.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará relação com o nome das 
pessoas candidatas que tiveram suas inscrições deferidas através do endere-
ço eletrônico www.idib.org.br.
4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso nos termos do 
item 14- DOS RECURSOS, a contar da data da publicação realizada no en-
dereço eletrônico do IDIB.
4.2.1. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desa-
cordo com preceitos do item 14 - DOS RECURSOS deste Edital.
4.2.2. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, 
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via Correios, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação que não o esta-
belecido neste Edital.
4.3. A devolução do pagamento da taxa de inscrição somente ocorrerá a pes-
soa candidata, no caso de não realização do certame por parte da Prefeitura 
Municipal de Sena Madureira.
4.4. Considera-se indeferida a inscrição preliminar da pessoa candidata que:
a) não pagar a taxa de inscrição; e,
b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de ins-
crição, constatadas a qualquer tempo.
5. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO
5.1. A pessoa candidata poderá acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br 
para imprimir a confirmação de sua inscrição.
5.1.1. Em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome 
na lista preliminar de inscritos, caberá recurso nos termos do item 14– DOS 
RECURSOS.
5.2. O comprovante de confirmação de inscrição, impresso via Internet, de-
verá ser mantido em poder da pessoa candidata e apresentado nos locais de 
realização das provas, juntamente com documento original de identificação 
oficial com foto, conforme este edital.
5.3. É responsabilidade exclusiva da pessoa candidata a obtenção do compro-
vante de confirmação de inscrição.
6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1. Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante 
o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na for-
ma da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e do Decreto Federal nº 
9.508, de 24 de setembro de 2018.
6. 2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1. deste edital 
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente.
6.3. As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enqua-
dram nas categorias discriminadas no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, no ar-
tigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 
5.296/2004; no §1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 
(Transtorno do Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 
(Visão Monocular), da Lei 14.768 de 22 de dezembro de 2023 (Deficiência 
Auditiva), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto 
nº 6.949/2009 e têm assegurado o direito de inscrição no presente concurso 
público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo 
para o qual concorram.
6.4. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, as pessoas 
candidatas com deficiência participarão do concurso em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas candidatas, no que tange ao horário de início, 
ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 
aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso.
6.5. Para concorrer às vagas reservadas, a pessoa candidata com deficiência 
deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e que deseja con-
correr às vagas reservadas às pessoas com deficiência;
b) enviar, no período previsto no Anexo V deste edital, para o correio eletrônico 
www.idib.org.br:
(i) imagem simples do documento de identificação, de acordo com este edital, 
e CPF; e
(ii) imagem simples de laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses que 
antecedem a publicação deste edital, atestando a espécie e o grau ou o ní-
vel de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa 
da deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo III deste edital;
c) no caso da pessoa candidata com deficiência que necessite de atendimento 
especial para a realização das provas, enviar, juntamente com a documen-
tação prevista na alínea “b” deste subitem, justificativa de condição especial 
acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência que ateste referida necessidade, conforme prevê o parágrafo 1º do 
artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018 e alterações.
6.6. A pessoa candidata com deficiência deverá enviar os documentos elenca-
dos no período previsto no Anexo V deste edital, com imagens legíveis. Após 
esse período, a solicitação será indeferida.
6.7. A pessoa candidata que se enquadrar na hipótese prevista na alínea “c” 
do subitem 6.5 deste edital poderá solicitar atendimento especial unicamente 
para a condição estabelecida no seu parecer médico.
6.8. O envio das imagens dos documentos especificados no subitem 6.5 deste 
edital é de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata. O IDIB não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que im-
possibilitem o envio.
6.9. Somente serão aceitas imagens nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou 
PDF e com tamanho máximo de até 2MB (dois megabytes) cada uma.
6.10. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para 
fins de análise.
6.11. A pessoa candidata deverá manter aos seus cuidados a via original ou 

a cópia autenticada em cartório da documentação constante do subitem 6.5 
deste edital, para que, caso seja solicitada pelo IDIB, a pessoa candidata a 
envie por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações.
6.12. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia 
simples do documento de identificação e CPF terão validade somente para 
este concurso público, assim como não serão fornecidas cópias dessa docu-
mentação.
6.13. Os resultados preliminar e definitivo das pessoas candidatas que tiveram 
a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas com deficiência 
será divulgada no endereço eletrônico www.idib.org.br, nas datas previstas no 
Anexo V deste edital.
6.14. A pessoa candidata que desejar interpor recurso contra o resultado prelimi-
nar das pessoas candidatas que tiveram a inscrição indeferida para concorrer na 
condição de pessoa com deficiência, deverá realizá-lo no prazo previsto no Anexo 
V deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.15. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de 
complementação, substituição ou novo envio de documentação.
6.16. A inobservância do disposto no item 6.5 deste edital acarretará a perda 
do direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência.
6.17. A pessoa candidata que não se declarar com deficiência no ato de sua 
inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência. Apenas o envio da documentação exigida neste edital não é sufi-
ciente para a pessoa candidata ter sua solicitação deferida.
6.18. A pessoa candidata que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com 
deficiência, se aprovado neste concurso público e na perícia médica, figurará 
na listagem geral de classificação e, também, em lista específica de pessoas 
candidatas na condição de pessoa com deficiência.
6.19. As vagas reservadas para pessoas com deficiência serão preenchidas 
por pessoas candidatas que tenham obtido o percentual mínimo de aprovação 
em todas as etapas do concurso, dentro dos limites do quadro de vagas cons-
tantes neste edital. Caso não haja A pessoas candidatas aprovadas, às vagas 
eventualmente não preenchidas serão destinadas à ampla concorrência.
6.20. Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de validade do presente 
concurso público e sendo possível a aplicação do percentual a que se refere 
o subitem 6.1 deste edital, e havendo pessoa candidata considerada pessoa 
com deficiência habilitada, a mesma será convocada.
6.21. Durante o prazo de validade do concurso serão convocadas pessoas 
candidatas na condição de pessoa com deficiência de acordo com a alternân-
cia e proporcionalidade previstas em lei. 
6.22. Após a investidura da pessoa candidata com deficiência, esta não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria nem de reabilitação.
6.23. A nomeação das pessoas candidatas aprovadas respeitará os critérios 
de ordem de classificação, de alternância e de proporcionalidade, que consi-
deram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reserva-
das as pessoas candidatas com deficiência.
6.24. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de pes-
soa candidata ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pela 
próxima candidata com deficiência classificada, desde que haja pessoa candi-
data classificada nessa condição.
6.25. No ato da inscrição, a pessoa candidata com deficiência deverá declarar 
estar ciente das atribuições do cargo/área e/ou especialidade para o qual pre-
tende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo.
6.26. A pessoa candidata que não for considerada pessoa com deficiência, nos 
termos do Decreto nº 3.298/99, Art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e 
na Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021, passará a figurar apenas na listagem 
de classificação geral, caso possua nota de classificação para tanto.
6.27. DA AVALIAÇÃO BIOPSCICOSSOCIAL
6.27.1. A avaliação biopsicossocial tem por objetivo confirmar, ou não, a de-
ficiência declarada pela pessoa candidata e avaliar a compatibilidade da de-
ficiência com as atribuições do cargo a que concorre, previstas neste Edital.
6.28. A pessoa candidata que se declarar pessoa com deficiência, aprovada 
e classificada nas provas objetivas, será convocada para se submeter à ava-
liação biopsicossocial, promovida por equipe multiprofissional constituída pela 
Prefeitura Municipal de Sena Madureira. 
6.29. A avaliação biopsicossocial será promovida por equipe multiprofissional 
e interdisciplinar, formada por três profissionais com formação em curso supe-
rior e registro no conselho de classe correspondente, e por dois integrantes da 
respectiva carreira a que concorre a pessoa candidata avaliada. 
6.30. A autodeclaração da pessoa com deficiência prevista neste Edital será 
confirmada com fulcro no art. 5º da Lei Distrital nº 4.317, de 09 de abril de 
2009; na Lei nº 6.637/2020, inclusive as portadoras de neurofibromatoses, 
na forma do art. 1º da referida lei; no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas ca-
tegorias discriminadas nos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei 
nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei nº 14.126, de 21 de 
março de 2021; na Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023; e na Lei nº 
15.176, de 23 de julho de 2025. 
6.31. Serão convocadas para a avaliação biopsicossocial todas as pessoas 
candidatas aprovadas e classificadas nas provas objetivas e discursivas após 
a publicação do resultado definitivo. 
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6.32. A comissão de avaliação biopsicossocial, a ser presidida pelo médico do 
trabalho, deve considerar: 
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação. 
6.33. A equipe multidisciplinar emitirá parecer que observará: 
a) as informações prestadas pela pessoa candidata no ato de inscrição no 
concurso; 
b) a natureza das atribuições do cargo de opção da pessoa candidata;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente 
de trabalho na execução das tarefas associadas às atribuições do cargo; 
d) a possibilidade de uso, pela pessoa candidata, de equipamentos ou de 
outros meios que utilize de forma habitual; 
e) a compatibilidade entre as atribuições do cargo público e a deficiência apre-
sentada pela pessoa candidata. 
6.34. Na avaliação biopsicossocial, a análise será feita de forma presencial e 
individualizada, nos termos do edital de convocação próprio para esta etapa. 
6.35. A pessoa candidata deverá comparecer à avaliação biopsicossocial com 
uma hora de antecedência do horário previsto no edital de convocação, a ser 
publicado na data prevista neste Edital, munido de documento de identidade 
original nos termos deste Edital e de laudo médico emitido nos 12 (doze) me-
ses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, que ateste a 
espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-10, e, se for o caso, de exames complementares es-
pecíficos que comprovem a deficiência. 
6.36. A pessoa candidata que se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 
12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), deverá apresentar, ainda, rela-
tório especializado, emitido por médico, explicitando as seguintes caracterís-
ticas, associando-as a dados temporais (com início e duração de alterações 
e/ou prejuízos): 
a) capacidade de comunicação e interação social; 
b) reciprocidade social; 
c) qualidade das relações interpessoais; 
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, com-
portamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos. 
6.37. A pessoa candidata com deficiência visual deverá apresentar o laudo médi-
co com informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem corre-
ção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 
6.38. A pessoa candidata com deficiência auditiva deverá apresentar, além 
do laudo médico, exame audiométrico – audiometria realizado, no máximo, 
nos doze meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. 
Caso a pessoa candidata utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual 
(AASI), deverá apresentar audiometria sem AASI. 
6.38.1. A pessoa candidata com deficiência física deverá apresentar o laudo 
médico com a descrição detalhada dos impedimentos físicos, as alterações 
anatômicas e/ou funcionais e especificação das limitações funcionais para a 
vida diária e a necessidade do uso de apoios, como, por exemplo, uso de 
próteses e/ou órteses, dentre outros. 
6.39. Para realização das provas objetivas, serão oferecidas as pessoas can-
didatas as adaptações razoáveis de acessibilidade informadas no ato da so-
licitação de inscrição. 
6.40. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, a pessoa candidata que, por ocasião da avaliação biopsicossocial: 
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório); 
b) apresentar laudo emitido em período superior aos 12 (doze) meses ante-
riores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto no caso das 
pessoas candidatas cuja deficiência se enquadra no §1º do art. 1º da Lei nº 
12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); 
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 6.36, 6.37 e 6.38 
deste Edital; d) deixar de apresentar o relatório especializado, se for o caso, 
conforme o subitem 6.35deste Edital; 
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar 
por todos os procedimentos previstos para essa avaliação; 
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida este Edital. 
6.41. A pessoa candidata considerada pessoa com deficiência na avaliação 
biopsicossocial terá seu nome e a respectiva pontuação publicadas em resul-
tados específicos as pessoas candidatas com deficiência e figurará, também, 
nos resultados de classificação geral, se sua nota no concurso for suficiente 
para tanto, e/ou em outras listas de vagas reservadas (caso tenha se inscrito 
para essas outras modalidades).
7.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMEN-
TO DIFERENCIADO
7.1. Antes de efetuar a inscrição, a pessoa candidata deverá conhecer este 
Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos e concordar 
com o termo de aceite deste Edital, o qual configura aceitação de todas as 
normas e condições estipuladas.
7.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e 
(ou) via correio eletrônico, ou por qualquer outro meio que não o estabelecido 

neste Edital.
7.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pes-
soa Física (CPF) da pessoa candidata.
7.3.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, con-
selhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcio-
nais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacio-
nais de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com 
foto (e-Título, CNH digital, e RG digital) apresentados obrigatoriamente nos 
respectivos aplicativos oficiais;
7.3.2. Caso a pessoa candidata esteja impossibilitada de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias;
7.3.3.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nasci-
mento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegí-
veis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem 
o portador do documento; ou documentos digitais não citados neste Edital e/
ou apresentados fora de seus aplicativos oficiais;  
7.3.4. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenti-
cada, bem como protocolo de documento;
7.3.5. A pessoa candidata que estiver portando documento com prazo de va-
lidade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetida à identi-
ficação especial;
7.3.6. Por ocasião da realização das provas, a pessoa candidata que não 
apresentar documento de identidade original ou boletim de ocorrência, na for-
ma definida neste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluída 
do Concurso Público;
7.3.7. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir 
com clareza a identificação da pessoa candidata e sua assinatura;
7.4. A pessoa candidata que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo 
hábil, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término do 
período de inscrição.
7.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira res-
ponsabilidade da pessoa candidata.
7.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou trans-
ferência bancária.
7.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de 
inscrição.
7.8. As pessoas candidatas que necessitarem de qualquer tipo de tratamento 
diferenciado, sejam pessoas com deficiência ou não, para a realização das 
provas, deverão solicitá-lo no ato de inscrição, indicando a necessidade es-
pecífica na seção referente a Atendimento Especial, e comprovar referida 
necessidade por meio de envio de documentação comprobatória no período 
previsto.
7.8.1. Para solicitar tratamento diferenciado, a pessoa candidata deverá en-
viar imagem digitalizada da documentação que justifique a condição especial 
solicitada, por meio de sua Área do Candidato, acessível pelo endereço ele-
trônico www.idib.org.br, no período previsto.
7.8.2. O envio da documentação prevista no subitem 7.8.1 deste Edital (ori-
ginal ou cópia autenticada em cartório) é de responsabilidade exclusiva da 
pessoa candidata. O IDIB não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada dessa documentação ao seu destino.
7.8.3. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento 
diferenciado (original ou cópia autenticada em cartório) valerão somente para 
este Concurso.
8.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 
(seis) meses durante a realização das provas objetivas ou etapas avaliativas 
do Concurso, amparada pela Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade, e será o 
responsável pela guarda da criança durante todo o tempo necessário. A can-
didata sem acompanhante não fará as provas.
7.9.1. Terá o direito previsto no subitem 7.9 deste Edital a mãe cujo filho tiver 
até 6 (seis) meses de idade no dia da realização das provas objetivas ou eta-
pas avaliativas do Concurso.
7.9.2. A prova da idade será feita mediante o envio da imagem da respectiva 
certidão de nascimento, de acordo com o disposto no subitem 7.8.1 deste Edital.
7.9.2.1. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nas-
cimento poderá ser substituída por imagem do documento emitido pelo médico 
obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento.
7.9.3 A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 
(duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.
7.9.3.1. Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata 
lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou 
quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 
com a candidata.
7.9.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a re-
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alização da prova objetiva ou etapa avaliativa, em igual período.
7.9.4.1. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será 
concedida, no máximo, 1 (uma) hora de compensação.
7.10. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado 
ao IDIB no
prazo previsto, por inexistir a doença no período de inscrição,
deverão fazê-lo via correio www.idib.org.br tão logo a condição seja diagnos-
ticada. As pessoas candidatas nesta situação, quando da realização das pro-
vas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo 
médico, tendo direito a atendimento especial.
7.11. Considerando a possibilidade de as pessoas candidatas serem sub-
metidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por razões 
de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao IDIB no ato de 
inscrição, de acordo com o disposto no subitem 7.8.1 deste Edital.
7.11.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 7.11 acima 
também se aplica a pessoas candidatas com deficiências auditivas que utili-
zem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de 
saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.
7.11.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada 
má-fé no uso dos referidos aparelhos, as pessoas candidatas poderão ser 
eliminadas do certame.
7.12. A pessoa candidata transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) 
pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 
2016, durante a realização das fases deste Concurso, deverá, no ato de sua 
inscrição, informar o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado(a).
7.12.1. A pessoa candidata que optar pela utilização do nome social no Con-
curso, deverá enviar, ainda, a imagem legível do registro civil ou documento 
de identidade em que conste o prenome (“nome social”), na forma do subitem 
7.8.1 deste Edital e no prazo previsto. 
7.12.2. As publicações referentes as pessoas candidatas transexuais e travestis 
serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.
7.13. A pessoa candidata que não solicitar tratamento diferenciado na forma 
determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida 
sob qualquer alegação, exceto nos casos previstos no subitem 7.10 acima.
7.14. Os resultados preliminar e definitivo das pessoas candidatas que tiveram 
o seu atendimento especial deferido serão divulgados no endereço eletrônico 
www.idib.org.br.
7.14.1. A pessoa candidata disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data 
de divulgação da relação preliminar citada no subitem 7.14 acima, para apre-
sentar recurso contra o indeferimento por meio de sua Área para Candida-
to, restringindo-se apenas a assuntos relacionados ao atendimento especial, 
conforme instruções contidas nessa mesma publicação. Após esse período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.
7.15. As pessoas candidatas que não fizerem a solicitação de tratamento di-
ferenciado até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não 
terão a condição atendida.
7.16. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos 
ora estipulados.
8. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO
8.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplica-
ção de prova objetiva, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do 
Anexo II deste Edital, conforme o quadro a seguir:

Área de Co-
nhecimento Disciplina Nº de 

Questões Peso Total de 
Pontos

Perfil para 
Aprovação

Conhecimentos 
Comuns

Língua Portuguesa 15

2,0

30,0 50% (cin-
quenta por 

cento) do to-
tal de pontos, 
não podendo 

obter nota 
igual a 0,00 
(zero) em 

qualquer uma 
das discipli-

nas.

Matemática 05 10,0
Conhecimentos 

sobre o Município 
de Sena Madureira

05 10,0

Conhecimentos 
Específicos

Conhecimentos 
específicos ao 

cargo
25 50,0

Total - Prova Objetiva 50 - 100,0 -

8.2. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulga-
dos no endereço eletrônico www.idib.org.br
8.3. Será de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata a identificação 
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário 
determinado.
8.4. A duração da prova objetiva será de 05 (cinco) horas e ocorrerá na data 
de 22 de fevereiro de 2026.
8.5. As provas objetivas constarão de 50 (cinquenta) questões, com peso 2,0 
conforme subitem 8.1 deste edital.
8.6. Considerar-se-á classificado a pessoa candidata que, cumulativamente, 
pontuar no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos na prova 
objetiva e não obtiver nota 0,00 em qualquer uma das disciplinas.

8.7. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 
quatro alternativas (A à D) e uma única alternativa com a resposta correta.
8.8. A pessoa candidata deverá transcrever as respostas das provas objetivas 
para a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção 
das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira respon-
sabilidade da pessoa candidata, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital e na própria folha de respostas. Em 
hipótese alguma haverá substituição da folha por erro da pessoa candidata.
8.9. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que 
contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 
emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca 
fora dos campos reservados às respostas, pois qualquer marca poderá ser 
lida pela leitura óptica, prejudicando o desempenho da pessoa candidata.
8.10. A pessoa candidata deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da pro-
va, devolver ao fiscal a folha de respostas, devidamente identificada quanto 
ao seu tipo de caderno de prova (marcação em local específico, conforme 
orientação contida na própria folha de respostas) e assinada no local indicado.
8.11. A instituição organizadora poderá aplicar mecanismos de segurança uti-
lizando a foto da pessoa candidata. Na hipótese do uso da foto, o mesmo 
deverá confirmar se a foto é sua ou não, assinalando o quadro correspondente 
à tal informação no cartão resposta que será apresentado. A não marcação, 
poderá ocasionar a eliminação da pessoa candidata.
8.12. É de exclusiva responsabilidade da pessoa candidata a veracidade da foto.
8.13. Em caso de divergência da foto da pessoa candidata, poderá ser utili-
zado outros mecanismos de segurança como assinatura, frase de segurança, 
entre outros, que estarão apostos no cartão resposta. Sendo relatado em ata 
a inconformidade da foto e do cartão da pessoa candidata. 
8.14. O IDIB poderá utilizar a foto da pessoa candidata para a lista de sala e 
cartão resposta como medida extra de segurança.
8.15. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por par-
te da pessoa candidata, de identificar o seu tipo de caderno de prova, em local 
específico para tanto.
8.16. A não identificação, pela pessoa candidata, do seu tipo de caderno de 
prova na folha de respostas acarretará em nota final igual a 0,00 (zero).
8.17. Serão de inteira responsabilidade da pessoa candidata os prejuízos ad-
vindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas.
8.18. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desa-
cordo com este edital e com a folha de respostas, tais como: dupla marcação, 
marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido in-
tegralmente.
8.19. A não devolução pela pessoa candidata da folha de respostas ao fiscal, 
devidamente identificada quanto ao tipo de caderno de prova e assinada, con-
forme subitem 8.10 deste edital, acarretará em eliminação sumária da pessoa 
candidata neste concurso.
8.20. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas 
por outras pessoas, salvo em caso de a pessoa candidata que tenha solicitado 
atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, a pessoa 
candidata será acompanhada por um fiscal do IDIB devidamente treinado e 
autorizado para tanto.
8.21. A pessoa candidata não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de 
qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
9. DA PROVA DISCURSIVA 
9.1. A prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada no 
mesmo dia e horário da prova objetiva, dentro do horário previsto neste edital.
9.2. A prova discursiva consistirá na elaboração de texto dissertativo-argu-
mentativo com, no mínimo, 20 (vinte) linhas e no máximo 30 (trinta) linhas, 
sem contar o título, com base em tema formulado pela Banca Examinadora.
9.3. Somente será corrigida a prova discursiva da pessoa candidata aprovada 
na prova objetiva e classificada em até 2 (duas) vezes o número de vagas 
imediatas previsto neste edital, para cada modalidade (ampla concorrência e 
PcD), obedecidos os critérios de desempate aplicáveis, dispostos neste edital. 
9.4. Em caso de inexistência de vagas imediatas para a categoria de PcD, 
serão convocados os 15 (quinze) primeiros classificados na referida categoria, 
obedecidos os critérios expostos no item anterior. 
9.5. Em caso de inexistência de vagas imediatas para a Ampla Concorrência, 
serão convocados os 20 (vinte) primeiros classificados na referida categoria, 
obedecidos os critérios de desempate aplicáveis, dispostos neste edital.
9.6. Na hipótese de desclassificação de pessoa candidata durante a correção 
da prova discursiva, poderá, a critério exclusivo do IDIB, ser realizada a corre-
ção das pessoas candidatas subsequentes ao quantitativo previsto.
9.7. A prova discursiva será avaliada com base nos critérios a seguir: 
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Critérios de Correção Desconto Pontuação 
Máxima

Pontuação 
Total Módulo

Formal

Domínio da norma culta da 
língua - 0,25 por erro 2,5

15,0

Pontuação, acentuação e 
ortografia - 0,25 por erro 2,5

Concordância verbal e no-
minal - 0,25 por erro 2,5

Regência verbal e Nominal - 0,25 por erro 2,5
Colocação pronominal - 0,25 por erro 2,5
Estrutura sintática de ora-
ções e períodos, elemen-
tos coesivos

- 0,25 por erro 2,5

Critérios de Correção Pontuação 
Máxima Pontuação Total Módulo

Textual

Respeito à estrutura 
da tipologia textual 
solicitada

1,5

7,5

Sequência lógica e 
de organização do 
pensamento (introdu-
ção, desenvolvimen-
to e conclusão)

1,5

Uso adequado de co-
nectivos e elementos 
anafóricos

1,5

Observância da es-
trutura sintático se-
mântica dos períodos

1,5

Coerência e Coesão 1,5

Critérios de Correção Pontuação 
Máxima

Pontuação 
Total Módulo

Técnico

Compreensão da proposta 1,5

7,5

Habilidade argumentativa (atuali-
zação, originalidade e relevância 
das informações)

1,5

Progressão temática 1,5
Conhecimento do tema (cobertu-
ra dos tópicos apresentados: do-
mínio e interrelação entre os con-
ceitos centrais do tema proposto)

1,5

Capacidade de análise e senso crí-
tico em relação ao tema proposto 1,5

9.8. A Prova discursiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pon-
tos, considerando-se classificado nesta fase a pessoa candidata que, tenha 
acertado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) na totalidade da pontuação 
da prova discursiva.
9.9. A pessoa candidata que não for classificada na Prova Discursiva, nos ter-
mos deste edital, estará automaticamente ELIMINADA do Concurso Público.
9.10. A folha de resposta da prova discursiva não poderá ser assinada, ru-
bricada e/ou conter qualquer palavra, marca e/ou símbolo que identifique a 
pessoa candidata, em qualquer parte da folha, em outro local que não seja o 
indicado, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca ou 
símbolo identificadora dentro ou fora do espaço destinado à transcrição do 
texto definitivo acarretará nota ZERO na prova discursiva.
9.11. A prova discursiva deverá ser redigida de forma clara e sem rasuras 
pela própria pessoa candidata, à mão, em letra legível, com caneta esfero-
gráfica de tinta azul ou preta de material transparente, não sendo permitida a 
interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso da pessoa 
candidata que tenha solicitado atendimento diferenciado para a realização 
das provas. Nesse caso, se houver necessidade, a pessoa candidata será 
acompanhada por um colaborador do IDIB devidamente treinado, para o qual 
deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os si-
nais gráficos de pontuação. Não será permitido o uso de qualquer outro tipo 
de caneta, nem de apontador, lápis, lapiseira, borracha, “caneta borracha” e 
afins, sendo eliminada do concurso a pessoa candidata que não obedecer ao 
descrito neste subitem.
9.12. A prova discursiva deverá ser respondida em, no mínimo, vinte linhas e, 
no máximo, trinta linhas. Não será permitido exceder o limite de linhas conti-
das no formulário de resposta e/ou escrever fora do local indicado para res-
posta, caso isso ocorra, serão desconsideradas as linhas extras.
9.13. O preenchimento da folha de resposta definitiva da prova discursiva, 
que será o único documento válido para a correção da prova, será de inteira 
responsabilidade da pessoa candidata, que deverá proceder em conformida-
de com as instruções específicas contidas na capa do caderno e neste edital. 
Não haverá, em hipótese alguma substituição do caderno de prova por erro 
da pessoa candidata.
9.14. A folha de resposta da prova discursiva não será substituída por erro de 

preenchimento da pessoa candidata.
9.15. Ao terminar a prova, a pessoa candidata deverá entregar o caderno de 
provas, a folha de resposta definitiva da prova da discursiva ao fiscal de sala, 
juntamente com o cartão de resposta da prova objetiva.
9.16. A não devolução, pela pessoa candidata, da folha de resposta definitiva, 
ao fiscal acarretará eliminação sumária da pessoa candidata no concurso.
9.17. A pessoa candidata não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes ou 
meios de consulta para auxílio na resolução das questões discursivas.
9.18. Será atribuída nota ZERO à prova discursiva que:
a) não observar as orientações presentes no caderno de questões;
b) com quantidade de linhas inferior ao mínimo solicitado;
c) contiver assinatura, rubrica e/ou qualquer palavra e/ou marca que identifi-
que a pessoa candidata; 
d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com dese-
nhos, números e palavras soltas ou em versos);
e) estiver em branco;
f) fugir, integralmente, à tipologia textual de texto solicitada e/ou ao tema proposto;
g) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação 
da pessoa candidata; 
h) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
i) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
j) apresentar texto escrito com expressões injuriantes, discriminatórias e/ou 
abusivas.
9.19. O padrão de resposta (chave de correção) será disponibilizado no site 
www.idib.org.br.
9.20. A folha de resposta da prova discursiva poderá ser visualizada no site 
www.idib.org.br, após a publicação do resultado preliminar da fase, e estará 
disponível até quinze dias após a sua divulgação. Após esse prazo determi-
nado, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de 
resposta definitiva.
9.21. As notas serão divulgadas no site www.idib.org.br e as pessoas candi-
datas poderão pedir revisão do resultado preliminar da prova discursiva, nas 
datas previstas neste edital.
10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS 
10.1.  As provas objetivas e discursivas serão realizadas na data prevista nes-
te edital de acordo com quadro a seguir:

CARGO DATA

PROFESSOR(A) 
22/02/2026

13h00min as 18h00min
(horário local)

10.2. Os locais de aplicação das provas objetivas e discursivas, para os quais deve-
rão se dirigir as pessoas candidatas, serão divulgados dias antes da data da prova, 
por meio de consulta disponibilizada no endereço eletrônico www.idib.org.br.
10.3. O caderno de prova contém informações pertinentes ao Concurso, de-
vendo a pessoa candidata ler atentamente as instruções contidas na capa do 
caderno de prova.
10.4.  Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja in-
completo ou tenha defeito, a pessoa candidata deverá solicitar ao fiscal de 
sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
A pessoa candidata deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu 
encontra-se devidamente identificado no caderno de prova.
10.5.  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, 
sendo que é dever da pessoa candidata estar ciente das normas contidas 
neste Edital.
10.6.  Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplica-
ção de provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição 
de prova/material, o IDIB tem a prerrogativa para entregar a pessoa candidata 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será regis-
trado em atas de sala e de coordenação.
10.7.  A pessoa candidata deverá comparecer ao local designado para a re-
alização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do Cartão de Con-
firmação de Inscrição (CCI), de documento de identidade original com foto, 
nos termos deste edital.
10.8.  Poderá ocorrer inclusão de pessoa candidata que apresente documento 
que demonstre a regularidade de sua inscrição. A inclusão terá caráter con-
dicional e será, posteriormente, averiguada pelo IDIB a fim de se confirmar a 
sua pertinência. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automa-
ticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorren-
tes, ainda que a pessoa candidata obtenha aprovação nas provas.
10.9.   No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste 
Edital, os portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, 
em estrita observância do horário oficial local, não sendo admitidas quaisquer 
pessoas candidatas retardatárias. O procedimento de fechamento dos portões 
será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio 
Coordenador da unidade, assim como de duas testemunhas do fato.
10.10. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela 
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aplicação requisitará a presença de duas testemunhas que, juntamente com 
dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a abertura 
da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos 
de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de prova, 
folhas de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, 
que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encon-
trava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.
10.11. Durante a realização das provas, a partir do ingresso da pessoa can-
didata na sala de provas, será adotado o procedimento de identificação civil 
das pessoas candidatas mediante verificação do documento de identidade, da 
coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações 
do fiscal de sala.
10.12. Para a segurança das pessoas candidatas e a garantia da lisura do 
certame, todas as pessoas candidatas deverão se submeter à identificação 
datiloscópica, bem como a outros procedimentos de segurança, se julgados 
necessários pela Organizadora, no dia de realização das provas.
10.13. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova iden-
tificação datiloscópica, excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso.
10.14. Caso a pessoa candidata esteja impedida fisicamente de colher a im-
pressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar es-
querdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência.
10.15. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou ho-
rário diferentes dos predeterminados neste Edital ou em comunicado posterior.
10.16. Não será admitido ingresso de pessoa candidata no local de realização 
das provas após o horário fixado para o seu início, sendo excluída a pessoa 
candidata considerada ausente na aplicação.
10.17. Caso a pessoa candidata esteja impossibilitada de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade original por motivo de per-
da, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.
10.18. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nas-
cimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifi-
quem o portador do documento.
10.19. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenti-
cada, bem como protocolo de documento.
10.20. A pessoa candidata que estiver portando documento com prazo de va-
lidade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identi-
ficação especial.
10.21. Por ocasião da realização das provas, a pessoa candidata que não 
apresentar documento de identidade original ou boletim de ocorrência, na for-
ma definida neste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído 
do Concurso Público.
10.22.  O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir 
com clareza a identificação da pessoa candidata e sua assinatura.
10.23. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação 
entre as pessoas candidatas nem a utilização de calculadoras e/ou similares, 
livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 
auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido a 
pessoa candidata ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento em 
saco opaco e devidamente lacrado (fornecido pelo IDIB), com respectiva iden-
tificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, 
receptor, gravador, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de 
qualquer modelo, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do 
IDIB sobre tais equipamentos.
10.24. No caso de a pessoa candidata ser surpreendida portando os apare-
lhos eletrônicos supracitados ou outros semelhantes, bem como, durante a 
aplicação da prova, qualquer aparelho eletrônico de titularidade da pessoa 
candidata vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo estando acondicionado, 
será lavrado, no Termo de Ocorrência, o fato ocorrido e a pessoa candidata 
será eliminada automaticamente do certame. Para evitar qualquer situação 
neste sentido, a pessoa candidata deverá evitar portar no ingresso ao local de 
provas quaisquer equipamentos acima relacionados.
10.25. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, as pessoas can-
didatas deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais 
não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em 
envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.
10.26. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os 
equipamentos e materiais não permitidos, devidamente lacrados, deverão 
permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pela pessoa 
candidata, devendo permanecer nessa situação durante toda a realização da 
prova e somente poderá ser aberto no ambiente externo ao local de provas.
10.27. Bolsas, mochilas e outros pertences das pessoas candidatas deverão 
igualmente permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira da pessoa 
candidata.
10.28.  Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados an-
tes do início das provas, não podendo estar na posse das pessoas candidatas 
quando do uso de sanitários, durante o tempo de realização das provas, sob 
pena de eliminação.

10.29. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do 
local de provas. Assim, ainda que a pessoa candidata não tenha ingressado 
no local de prova no início do certame, ou tenha terminado sua prova e esteja 
se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer apare-
lhos eletrônicos.
10.30. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que 
as pessoas candidatas portem arma de fogo no dia de realização das provas.
10.31.   Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pela 
pessoa candidata de ou quaisquer acessórios de chapelaria ou óculos escu-
ros, exceto para correção visual ou fotofobia, devidamente comprovado por 
meio de laudo médico, que será retido pelo IDIB, a ser apresentado na data 
da prova.
10.32. É garantida a liberdade religiosa a todas as pessoas candidatas. To-
davia, em razão dos procedimentos de segurança previstos neste Edital, pre-
viamente ao início da prova, aos que trajarem vestimentas que restrinjam a 
visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça será solicitado que 
se dirijam ao local a ser indicado pela Coordenação do IDIB, no qual, com 
a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo 
masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade da 
pessoa candidata e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, 
sendo o fato registrado em ata.
10.33. Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente 
necessário novo procedimento de vistoria, conforme o descrito neste edital, 
poderá ser realizado.
10.34. Para a segurança das pessoas candidatas e a garantia da lisura do 
certame, no dia de realização de prova:
a)   não será permitida a permanência de acompanhante da pessoa candidata 
(exceto para o caso previsto neste Edital) ou pessoas estranhas ao processo 
nas dependências do local onde forem aplicadas as provas;
b)  as pessoas candidatas poderão ser submetidas ao detector de metais;
10.35. As 3 (três) últimas pessoas candidatas de cada sala só poderão sair 
juntas. Caso alguma destas pessoas candidatas insista em sair do local de 
aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de 
Ocorrência, assinado pela pessoa candidata e testemunhado pelas 2 (duas) 
outras pessoas candidatas, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordena-
dor da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão de Acompa-
nhamento do Concurso.
10.36. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez 
que o tempo de início e término da prova será determinado pelo Coordenador 
da Unidade de aplicação, dando tratamento isonômico a todas as pessoas 
candidatas presentes.
10.37.   A pessoa candidata somente poderá se retirar da sala de aplicação 
das provas faltando uma hora para o término da prova.
10.38.   A pessoa candidata NÃO poderá levar consigo o caderno de provas.
10.39.   O fiscal de sala orientará as pessoas candidatas, quando do início 
das provas, que o único documento que deverá permanecer sobre a carteira 
será o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificação da 
pessoa candidata para a distribuição de seu respectivo Cartão de Resposta.
10.40.   Ao término de sua prova, a pessoa candidata deverá aguardar o reco-
lhimento de seu material pelo fiscal de aplicação, bem como a conferência de 
seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após autorizada.
10.41.  A pessoa candidata deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de 
aplicação o documento que será utilizado para correção de sua prova (folha 
de respostas), devidamente assinado no local indicado, bem como o caderno 
de prova. A pessoa candidata que descumprir a regra de entrega destes docu-
mentos será eliminada do concurso.
10.42. Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADA do Concurso 
Público, a pessoa candidata que, durante a realização, agir com conduta de:
a)  retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida auto-
rização;
b) for surpreendida dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quais-
quer das provas;
c)  usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;
d) utilizar-se de qualquer material disposto neste Edital e/ou que se comunicar 
com outra pessoa candidata;
e) faltar com a devida cortesia contra qualquer membro da equipe de aplica-
ção das provas, autoridades presentes e/ou pessoas candidatas;
f) fizer anotações de informações referentes à suas respostas (cópia de ga-
barito);
g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de res-
postas;
h) recusar-se a entregar o caderno de prova e a Folha de Respostas;
i)  ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender aos procedimentos 
de registro de digitais e de registros biométricos;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em com-
portamento indevido;
l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quais-
quer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o 
aparelho esteja desligado;
m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
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própria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público;
n) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
o) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
p) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das pro-
vas para posterior exame grafológico, quando houver;
q) portar arma de fogo;
r) obtiver o percentual mínimo na prova objetiva, porém estiver classificado 
em colocação superior ao número de vagas, somado ao número do cadastro 
de reserva.
10.43. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verifi-
cado o incidente, e caso seja constatado que não houve intenção de burlar o 
Edital, a pessoa candidata será mantida no Concurso.
10.44. No dia de realização das provas, o IDIB poderá submeter as pessoas 
candidatas, quantas vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de me-
tais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de frau-
de e de verificar se a pessoa candidata está portando material não permitido.
10.45. Ao término da prova, a pessoa candidata deverá se retirar do recinto de 
aplicação, não lhe sendo mais permitido o acesso aos sanitários.
10.46. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter a pessoa candidata se uti-
lizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ela será automatica-
mente eliminada do Concurso Público.
10.47. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas em virtude do afastamento da pessoa candidata da 
sala de provas.
10.48. Não será permitido a pessoa candidata fumar na sala de provas, bem 
como nas dependências do local de aplicação.
10.49. O IDIB poderá, a seu exclusivo critério e em razão de conveniência, 
oportunidade ou necessidade operacional, alterar os locais de realização das 
provas previamente divulgados, visando à adequada execução logística do 
certame e à observância dos princípios da eficiência, segurança e interesse 
público.
10.50. A eventual mudança de local de prova será comunicada por meio da 
área exclusiva da pessoa candidata, disponível no site oficial do concurso, 
sendo este considerado meio oficial de divulgação das informações referentes 
ao certame.
10.51. A pessoa candidata declara-se ciente de que é de sua inteira respon-
sabilidade acompanhar periodicamente as publicações oficiais, inclusive adi-
tivos, retificações, comunicados e alterações que possam ocorrer até a data 
de aplicação das provas.
10.52. A alegação de desconhecimento de eventual mudança de local de pro-
va ou de falta de acompanhamento das comunicações oficiais não será aceita 
como justificativa para ausência, atraso ou qualquer outro prejuízo, sendo tais 
situações consideradas de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata.
11. DA PROVA DE TÍTULOS
11.1. Somente serão convocadas para a Prova de Títulos, de caráter exclu-
sivamente classificatório, as pessoas candidatas aprovadas nas Provas Ob-
jetivas e Discursivas, até 2 (duas) vezes o número de vagas, cujo limite será 
considerado, também, para as vagas para deficientes. 
11.2. A Prova de Títulos consistirá na análise dos títulos apresentados pelas 
pessoas candidatas, conforme quadro a seguir:

Alínea Avaliação de Títulos Valor 
unitário

Valor 
máximo

A Curso de pós-graduação stricto sensu em nível de 
doutorado, devidamente reconhecido pelo MEC. 3 3,0

B Curso de pós-graduação stricto sensu em nível de 
mestrado, devidamente reconhecido pelo MEC. 2 2,0

C
Curso de especialização em área relacionada com 
o cargo a que concorre, com carga horária mínima 
de 360 horas, devidamente reconhecido pelo MEC.

1 1,0

11.3. Para as alíneas “A”, “B” e “C”, do subitem 11.2 deste edital, serão consi-
derados os seguintes documentos comprobatórios: 
a) para efeito da Prova de Títulos, somente deverá ser admitido 01 (um) diplo-
ma ou certificado por nível de titulação; caso a pessoa candidata apresente 
mais de um diploma de Mestrado ou Doutorado, ou mais de um certificado de 
Especialização, somente deverá ser considerado o de maior pontuação;
b) para a alínea “A”: diploma ou certificado expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC. Será aceita declaração de conclusão do cur-
so acompanhada obrigatoriamente de histórico escolar;
c) para a alínea “B”: diploma ou certificado expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC; será aceita declaração de conclusão do curso 
acompanhada obrigatoriamente de histórico escolar;
d) para a alínea “C”: diploma ou certificado ou declaração de conclusão do 
curso onde obrigatoriamente possam ser identificadas a carga horária e a 
conclusão do referido curso, expedido por instituição de ensino superior re-
conhecida pelo MEC. 
11.3.1. A comprovação do curso relacionado na alínea “A” do subitem 11.3 
deste Edital, concluído no exterior, deverá ser feita única e exclusivamente por 
meio do diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior do 
Brasil, credenciada no MEC.

11.3.2. A comprovação do curso relacionado na alínea “B” do subitem 11.3 
deste Edital, concluído no exterior, deverá ser feita acompanhada de um his-
tórico escolar contendo as disciplinas e a carga horária (de cada disciplina ou 
total).
11.3.3. Não será considerado como curso de especialização o curso de pós-
-graduação stricto sensu em nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas 
estejam concluídas.
11.3.4. Somente será aceito certificado ou declaração das instituições referi-
das nos subitens anteriores nas quais seja possível efetuar a sua identificação 
e constem todos os dados necessários à sua perfeita comprovação.
11.3.5. Somente será considerado o curso concluído.
11.4. Os certificados ou diplomas de conclusão de curso deverão ser expe-
didos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, ou quando estrangeiro, 
devidamente revalidado.
11.5. A pessoa candidata que não encaminhar a documentação descrita neste 
Edital, receberá nota 0,00 (zero) nestas alíneas.
11.6. O envio dos documentos comprobatórios de títulos será realizado por 
meio de ferramenta on-line, a ser disponibilizada no endereço eletrônico www.
idib.org.br.
11.7. A ferramenta eletrônica para envio de títulos estará disponível no portal 
eletrônico da Organizadora, onde a pessoa candidata deverá se identificar 
por meio de seu CPF e código de acesso, que será gerado automaticamente 
pela Organizadora e enviado para o e-mail cadastrado da pessoa candidata.
11.8. A tela para envio de títulos e documentos será composta por campos 
intitulados de acordo com a tabela contida neste edital, devendo a pessoa 
candidata anexar em cada campo a imagem da documentação comprobatória 
original, correspondente à descrição. 
11.9. O envio dos arquivos, uma vez inicializado pela pessoa candidata, somen-
te será finalizado caso a pessoa candidata clique no botão “Gravar arquivos e 
finalizar envios”; caso contrário, o envio ficará com o status “envio pendente”, o 
qual mudará para status “envio finalizado” de forma automática após seu término. 
Enquanto o processo de envio estiver com o status “envio pendente”, a pessoa 
candidata poderá incluir ou excluir quantos arquivos achar necessário; contudo, 
após a mudança de status para “envio finalizado” a mesma não poderá mais 
incluir ou excluir arquivos, sendo finalizada essa fase.
11.10. Somente serão aceitos arquivos nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou 
PDF, e com tamanho de até 2 MB (dois megabytes) cada.
11.11. Os arquivos ilegíveis serão considerados sem validade e não lhe serão 
atribuídas pontuações.
11.12. No documento anexado para a prova de título deverá constar a iden-
tificação nominal da pessoa candidata, devendo, portanto, ser anexado em 
anverso e verso, sempre que houver.
11.13. A pessoa candidata inscrita assume total responsabilidade pelas in-
formações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento do formulário eletrônico de envio de títulos e documentos.
11.14. A pessoa candidata que não apresentar títulos, no prazo estipulado 
receberá nota 0 (zero) na Prova de Títulos.
11.15. Não será aceito título ou documento entregue fora do período estipulado.
11.16. Os títulos serão avaliados pela banca examinadora constituída para 
esse fim, de acordo com a tabela constante do subitem 11.2 deste edital.
11.17. Fica reservado ao IDIB o direito de exigir, a seu critério, a apresentação 
dos documentos originais para conferência dos documentos enviados eletro-
nicamente.
11.18. Os resultados da Prova de Títulos, preliminar e definitivo, serão divulga-
dos no site www.idib.org.br. na área da pessoa candidata.
11.19. Demais informações a respeito da Prova de Títulos constarão no edital 
de convocação específico para esta etapa.
12.DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
12.1. Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II deste 
Edital;
12.2. O Anexo II, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Pro-
gramático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assun-
to solicitado;
12.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, 29 de setem-
bro de 2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas 
dos itens das provas, sendo também o conhecimento destas novas regras 
exigido para sua resolução;
12.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA e o IDIB não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo programático;
12.5. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, 
síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio;
12.6. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e co-
nhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento.
13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1. A classificação final dos aprovados observará a ordem numérica de-
crescente, individualmente alcançada a partir do somatório do total de pon-
tos obtidos nas Provas Objetivas, Discursivas e de Títulos, atribuindo-se o 
primeiro lugar a pessoa candidata que obtiver a maior pontuação, e assim 
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sucessivamente.
13.1.1. Todos os cálculos citados neste edital serão sem arredondamento.
13.2. A homologação da relação de pessoas candidatas aprovadas e classifi-
cadas no certame, por cargo, passíveis de convocação, respeitará a ordem de 
classificação e o quantitativo máximo indicado neste Edital.
13.2.1. O Resultado Final do concurso público será divulgado no endereço 
eletrônico www.idib.org.br, sendo sua homologação publicada no Diário oficial 
da Prefeitura Municipal de Sena Madureira, através do site oficial www.sena-
madureira.ac.gov.br.
13.2.2. As pessoas candidatas não classificadas no número máximo de apro-
vadas de que trata o Anexo III do Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março 
de 2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente 
eliminadas deste concurso público.
13.3. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência a pessoa 
candidata que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de ins-
crição neste concurso, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 
27 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);
b) obtiver a maior pontuação nas questões da área de Conhecimentos Espe-
cíficos da prova objetiva;
c) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; e;
d) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo 
Penal e alterações).
13.3.1. As pessoas candidatas que seguirem empatadas até a aplicação da 
alínea “d” do subitem 12.3 deste edital serão convocadas, antes da publicação 
do resultado final, para a apresentação da imagem legível da certidão de nas-
cimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate.
13.3.1.1. As pessoas candidatas convocadas que não apresentarem a ima-
gem legível da certidão de nascimento terão considerada como hora de nas-
cimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.
13.3.2. As pessoas candidatas a que se refere a alínea “d” do subitem 13.3 
deste edital serão convocadas, antes da publicação do resultado final, para 
se manifestarem quanto ao exercício da função de jurado e, em caso positivo, 
realizarem a entrega da documentação que comprova referido exercício.
13.3.2.1 Para fins de comprovação da função de jurado serão aceitos cer-
tidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos pe-
los Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao 
exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP e alterações.
14. DOS RECURSOS
14.1. Facultar-se-á a pessoa candidata apresentar recurso, por meio de sua Área 
para pessoa candidata acessível pelo endereço eletrônico da banca organizado-
ra, contra quaisquer dos resultados preliminares do presente certame.
14.1.2. A pessoa candidata que desejar interpor recurso deverá fazê-lo indi-
vidualmente, em até dois dias consecutivos após a publicação de qualquer 
resultado, somente via Internet, por meio da Área para pessoa candidata 
acessível pelo endereço eletrônico da banca organizadora.
14.1.3. Não caberá recursos de resultados definitivos ou eliminação de pesso-
as candidatas, de acordo com os termos deste edital.
14.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipula-
do para a fase a que se referem.
14.3. Todos os recursos impetrados contra o gabarito preliminar das provas 
objetivas serão analisados e as justificativas de alteração/anulação de gabari-
to serão avaliadas pela Comissão Organizadora do concurso.
14.3.1. A resposta ao recurso impetrado será disponibilizada a pessoa candi-
data recorrente por meio de sua Área para pessoa candidata, acessível pelo 
site www.idib.org.br.
14.4. Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de 
prova objetiva, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a 
todas as pessoas candidatas, independentemente de terem recorrido.
14.5. Se houver alteração, por força de recurso, de gabarito oficial preliminar 
de questão integrante da prova objetiva, essa alteração valerá para todas as 
pessoas candidatas, independentemente de terem recorrido.
14.6. A pontuação preliminar da prova de títulos, por força de julgamento de 
recurso impetrado contra referido resultado, poderá permanecer inalterada, 
sofrer acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota divulgada pre-
liminarmente.
14.7. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indica-
ção daquilo em que a pessoa candidata se julgar prejudicada, e devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legis-
lação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição 
de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme 
supramencionado.
14.7.1. A pessoa candidata deverá ser clara, consistente e objetiva em seu 
pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
14.7.2. Não será aceito recurso por meio diverso ao que determina este edital.
14.8. Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão Organizadora;
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste item do 
edital;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou 

os intempestivos;
e) com dados incompletos;
f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais online”.
14.9. A decisão da banca examinadora do recurso impetrado será irrecorrível, 
consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas deci-
sões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais.
14.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, 
recursos de recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de 
resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.
14.11. O recurso não poderá conter, em outro lugar que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido.
14.12. Os resultados preliminares e definitivos do concurso serão publicados 
na página do concurso, acessível pelo site www.idib.org.br, nas datas previs-
tas deste edital, bem como nas que ainda serão divulgadas oportunamente.
15. DA CONVOCAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
15.1. Por ocasião da convocação, as pessoas candidatas classificadas deve-
rão apresentar os documentos originais, acompanhados de uma cópia sim-
ples, que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições 
de inscrição.
15.2. A convocação de que trata o subitem 15.1 acima será realizada pela Pre-
feitura Municipal de Sena Madureira, devendo a pessoa candidata apresentar-
-se no local, na data e no horário determinados.
15.3. As pessoas candidatas serão submetidas a exames médicos que ava-
liarão sua capacidade para o desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a 
que concorrem.
15.3.1. Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, 
são soberanos e, a eles, não caberá qualquer recurso.
15.4. Não será nomeada a pessoa candidata habilitada que fizer, em qualquer 
documento, declaração falsa ou inexata para fins de posse e que não possuir, 
na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital, constatado a 
qualquer tempo.
15.5. A pessoa candidata que não atender, no ato da posse, aos requisitos 
deste Edital será considerada desistente, sendo excluída automaticamente do 
Concurso Público, sendo eliminada do Concurso e ensejando a convocação 
da próxima candidata na lista de classificação.
15.6. A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial da 
Prefeitura Municipal de Sena Madureira e por qualquer meio hábil de comuni-
cação (endereço eletrônico da Administração, e-mail, telegrama ou telefone.
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. O resultado final do Concurso Público será homologado e publicado pela 
Prefeitura 
Municipal de Sena Madureira, e divulgado nos endereços eletrônicos www.
idib.org.br e www.senamadureira.ac.gov.br.
16.2. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a contar 
da data de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial e 
site oficial da prefeitura de Sena Madureira, www.senamadureira.ac.gov.br., 
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual prazo, a critério da Prefeitu-
ra Municipal de Sena Madureira.
16.2.1. Este concurso não terá cadastro reserva, sendo respeitada a oferta de 
vagas imediatas.
16.3. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos 
os procedimentos deste concurso público, inclusive posse e exercício, serão 
arcadas pelas pessoas candidatas, que não terão direito a alojamento, alimen-
tação, transporte e/ou ressarcimento de despesas.
16.4. A pessoa candidata deverá manter atualizado seu endereço perante o 
IDIB até a homologação do resultado final do concurso, por meio de requeri-
mento a ser enviado para o correio eletrônico www.idib.org.br. Após a homo-
logação, deverá manter atualizado junto a Prefeitura Municipal de Sena Ma-
dureira. São de exclusiva responsabilidade da pessoa candidata os prejuízos 
advindos da não atualização de seu endereço.
16.4.1. O IDIB e a Prefeitura Municipal de Sena Madureira não se responsabi-
lizam por eventuais prejuízos a pessoa candidata, inclusive quanto à eventual 
nomeação, decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por ra-
zões diversas de fornecimento e/ou endereço errado da pessoa candidata;
d) correspondência recebida por terceiros.
16.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação 
ou classificação da pessoa candidata, valendo para esse fim a publicação no 
Diário Oficial Municipal.
16.6. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pelo IDIB e pela Comis-
são do Concurso Público, conforme o caso.
16.7. O IDIB poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida 
a pessoa candidata, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva respon-
sabilidade da pessoa candidata a manutenção ou a atualização de seu correio 
eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação 
de inscrição.
16.8. Por motivo de ocorrência de fatos não previstos neste edital, a Comissão 
de Acompanhamento do Concurso poderá reprogramar as datas estabeleci-
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das no cronograma, visando garantir a participação igualitária de todas as 
pessoas candidatas.
16.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retifi-
cações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em edital próprio publicado no 
endereço eletrônico www.idib.org.br, sendo de inteira responsabilidade da 
pessoa candidata o seu acompanhamento.
16.10. É facultada a apresentação de solicitação de impugnação, de forma 
fundamentada, ao presente edital, no prazo previsto, a contar de sua publica-
ção no endereço eletrônico www.idib.org.br.
16.11. Para fins de impugnação, o demandante deverá realizar seu cadastro 
de inscrição no concurso público (sem obrigação de efetivá-la), nos termos 
deste edital, e acessar a opção “Recurso On-line”, através da Área para pes-
soa candidata acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br.
16.12. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão de Acompanha-
mento do Concurso Público em conjunto com o IDIB, no que for necessário.
16.13. Do julgamento previsto neste edital, não caberá recurso, bem como a 
resposta será disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efei-
tos, se existentes, implementados mediante aditivo deste edital ou novo edital.
16.14. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão de Acompa-
nhamento do Concurso, ouvido o IDIB sempre que necessário.
Sena Madureira-AC, 01 de dezembro de 2025.
ANEXO I

CARGO TOTAL DE 
VAGAS

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA

VAGAS 
PCD

PRÉ-
REQUISITOS

Professor Educação 
Infantil- CRECHE

R$ 3.017,46
25h

05 04 01

Curso Superior 
completo com 
licenciatura ple-
na em Pedago-
gia, reconhecida 
pelo Ministério 
da Educação 
(MEC).

Professor Educa-
ção Infantil- PRÉ-

-ESCOLA
R$ 3.017,46

25h

11 10 01

Curso Superior 
completo com 
licenciatura ple-
na em Pedago-
gia, reconhecida 
pelo Ministério 
da Educação 
(MEC).

Professor Ensino 
Fundamental I
R$ 3.017,46

25h

45 43 02

Curso Superior 
completo com 
licenciatura ple-
na em Pedago-
gia, reconhecida 
pelo Ministério 
da Educação 
(MEC).

*TODAS AS VAGAS SÃO PARA ZONA URBANA
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE/PRÉ-ESCOLA
Planejar e desenvolver atividades educativas adequadas à faixa etária. Elabo-
rar e executar projetos pedagógicos fundamentados na BNCC. Propor expe-
riências que favoreçam linguagem, motricidade, brincadeira, artes, interação 
e exploração do ambiente. Organizar rotinas diárias que integrem cuidado e 
educação. Auxiliar as crianças em atividades de higiene, alimentação, repou-
so e autocuidado. Acompanhar o desenvolvimento emocional e social, promo-
vendo um ambiente acolhedor. Zelar pela segurança física e emocional das 
crianças durante todo o tempo de permanência na escola. Estimular hábitos 
saudáveis, autonomia e convivência. Observar, registrar e avaliar continua-
mente o desenvolvimento das crianças. Preencher relatórios, portfólios, fichas 
e demais instrumentos de acompanhamento. Comunicar às famílias, quan-
do necessário, questões relacionadas ao desenvolvimento infantil. Manter o 
ambiente da sala de aula limpo, organizado e seguro. Selecionar e preparar 
materiais pedagógicos adequados. Organizar espaços de brincadeira, leitura, 
arte e exploração. Participar de reuniões, acolhimentos e atividades com as 
famílias. Orientar pais e responsáveis sobre questões de cuidado, adapta-
ção e rotinas escolares. Estabelecer diálogo construtivo com a comunidade 
escolar. Participar de formações continuadas, reuniões pedagógicas e pla-
nejamentos coletivos. Trabalhar em parceria com auxiliares, coordenadores 
e demais servidores da escola. Contribuir para a elaboração e execução do 
Projeto Político-Pedagógico (PPP). •	 Respeitar os princípios da Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação (LDB), BNCC e normas municipais. Preservar 
o sigilo e a privacidade das crianças e famílias. Manter postura ética, afetiva e 
profissional.
PROFESSOR(A) FUNDAMENTAL I
Planejar aulas e atividades pedagógicas adequadas ao nível de desenvol-

vimento dos estudantes. Ministrar conteúdos das áreas de conhecimento 
previstas para o currículo dos anos iniciais. Avaliar o desempenho dos estu-
dantes por meio de instrumentos diagnósticos, formativos e somativos. Re-
gistrar sistematicamente a evolução da aprendizagem, elaborando relatórios 
e planos de intervenção. Participar de reuniões pedagógicas, conselhos de 
classe, formações e demais ações institucionais. Elaborar e implementar pro-
jetos didáticos, estratégias inclusivas e metodologias diversificadas. Promover 
ambiente que favoreça o respeito, a convivência ética e o desenvolvimento so-
cioemocional. Utilizar recursos tecnológicos e materiais pedagógicos de forma 
pertinente ao processo educativo. Acompanhar a frequência dos estudantes 
e adotar ações junto à família quando necessário. Zelar pelo espaço escolar, 
materiais e equipamentos sob sua responsabilidade. Cumprir normas educa-
cionais, administrativas e de segurança da instituição.
ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS COMUNS
LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos 
parágrafos. Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, 
operadores sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. 
Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coorde-
nação e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. 
Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão 
nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. 
Acentuação gráfica.
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO / NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica dedutiva, argumentativa e quan-
titativa. Lógica matemática qualitativa, sequências lógicas envolvendo núme-
ros, letras e figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares. 
Calendários. Numeração. Razões especiais. Análise combinatória e probabili-
dade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: As relações de perti-
nência; Inclusão e igualdade; Operações entre conjuntos, união, interseção e 
diferença. Comparações.
CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA
Formação Histórica e Colonização; Evolução Administrativa e Política; Eco-
nomia Local ao Longo do Tempo; Aspectos Sociais e Culturais; Geografia e 
Clima Local na História; Sena Madureira na Atualidade.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE E PRÉ-ESCOLA
Avaliação Educacional na Educação Infantil: Concepções de avaliação (Diag-
nóstica e formativa). Instrumentos avaliativos (Observações, registros pedagó-
gicos e portfólios). Psicologia e Desenvolvimento: Teorias do Desenvolvimento 
e Aprendizagem. Desenvolvimento humano (Aspectos cognitivos, emocionais 
e sociais nas diferentes fases da vida). Teorias Pedagógicas e Práticas de En-
sino: Fundamentos Teóricos e Aplicação Prática. Práticas Pedagógicas (Brin-
cadeiras dirigidas e espontâneas na Educação Infantil). Interdisciplinaridade, 
contextualização e metodologias ativas no Ensino Fundamental. Alfabetização 
e Letramento. Desenvolvimento da consciência fonológica e habilidades de 
leitura e escrita. Educação Inclusiva e Diversidade: Inclusão Escolar (Práticas 
pedagógicas adaptadas para alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades). Diversidade Cultural (Estratégias peda-
gógicas para valorizar a história e cultura afro-brasileira, africana e indígena). 
Gestão da Sala de Aula: Dinâmica e Organização (Planejamento do ambiente 
de aprendizagem para promover a participação ativa). Estratégias para me-
diação de conflitos e fortalecimento do vínculo professor-aluno. Relaciona-
mento Escola-Comunidade (Interação entre professores, famílias e comunida-
de escolar). Legislação Educacional (Atualizada) Todas as legislações abaixo 
estão vigentes e atualizadas conforme o ordenamento jurídico nacional: Cons-
tituição Federal de 1988 (artigos 205 a 214): direito à educação, dever do 
Estado e da família, qualidade, acesso, permanência e gestão democrática. 
Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN): 
princípios, organização da educação nacional, níveis e modalidades de ensi-
no. Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA): direito 
à educação, proteção integral, combate à evasão e ao abandono escolar. Lei 
nº 11.738/2008: piso salarial nacional dos profissionais do magistério público 
da educação básica e jornada de trabalho. Lei nº 14.113/2020: regulamenta 
o Novo Fundeb e dispõe sobre o financiamento da educação básica pública. 
Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs): parâmetros para Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação Inclusiva. Documentos Cur-
riculares: Base Nacional Comum Curricular (BNCC): competências gerais, 
direitos de aprendizagem, organização por componentes e áreas do conhe-
cimento. Estrutura e aplicação prática da BNCC no planejamento e avaliação 
pedagógica. Ensino por competências e habilidades. Temas Transversais na 
Educação: Ética, cidadania, meio ambiente, saúde, diversidade cultural, di-
reitos humanos, orientação sexual e trabalho. Abordagem transversal e inter-
disciplinar nos currículos escolares. Integração dos temas com as competên-
cias da BNCC. Pensadores Clássicos e Contemporâneos da Educação: Jean 
Piaget: desenvolvimento cognitivo e epistemologia genética. Lev Vygotsky: 
interação social, mediação e zona de desenvolvimento proximal. Paulo Freire: 
educação libertadora, consciência crítica, diálogo e pedagogia do oprimido. 



148DIÁRIO OFICIALNº 14.159148  Terça-feira, 02 de Dezembro de 2025

Émile Durkheim: papel socializador da escola e coesão social. John Dewey: 
escola ativa, experiência e democracia na educação. Maria Montessori: au-
toeducação, autonomia e ambiente preparado. Dermeval Saviani: pedagogia 
histórico-crítica, educação como prática transformadora. Escolas Pedagógi-
cas (Teorias Educacionais): Pedagogia Tradicional: valorização do professor, 
disciplina e transmissão de conhecimentos. Pedagogia Renovada Progressi-
vista: aprendizagem centrada no aluno e valorização da experiência (Dewey). 
Pedagogia Liberal Tecnicista: ensino voltado à produtividade, objetivos e ava-
liações mensuráveis. Pedagogia Libertadora: emancipação social, educação 
crítica e conscientização (Paulo Freire). Pedagogia Histórico-Crítica: conheci-
mento como instrumento de transformação social (Saviani). Construtivismo: 
aprendizagem ativa e construção do conhecimento (Piaget e Vygotsky). Mon-
tessoriana: liberdade com responsabilidade, autoaprendizagem. Freinetiana: 
aprendizagem pelo trabalho, expressão livre, cooperação. Waldorf: desenvol-
vimento integral do ser humano com base em arte, espiritualidade e ritmo.
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I
Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Matriz Curricular 
para a Educação das Relações Étnico-raciais na Educação Básica (2016). 
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinari-
dade. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento. Avaliação. Planejamen-
to docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e 
tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. 
Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Princípios e 
metodologias da Educação Inclusiva. O processo de produção histórica das 
diferentes sociedades e seus respectivos processos educacionais. A função 
social da escola pública contemporânea. O professor e seus desafios peda-
gógicos no processo de ensino aprendizagem dos educandos. Pedagogia da 
Infância, as diferentes dimensões humanas, direitos da infância. Conceitos: 
língua e ensino da língua, alfabetização e letramento. Linguagem oral e es-
crita. Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no 
Brasil. Compreensão das especificidades das infâncias na organização do 
trabalho pedagógico: brincadeira, ludicidade, desenvolvimento, afetividade e 
aprendizagem. Competências socioemocionais. Avaliação do/no processo de 
alfabetização e letramento. Atividade orientadora de ensino. Competências 
socioemocionais. Mídias e tecnologias do conhecimento. Ciências humanas 
e da natureza. Matemática. Apropriação do sistema de escrita alfabético-orto-
gráfica. Compreensão e valorização da cultura e da escrita. Leitura, ausculta 
e autoria nas produções orais e escritas. Compreensão das especificidades 
das infâncias na organização do trabalho pedagógico: brincadeira, ludicidade, 
desenvolvimento, afetividade e aprendizagem. Projetos de letramento e sequ-
ências didáticas como modalidades organizativas de planejamento. Conceitos 
fundamentais dos componentes curriculares do ensino dos Anos Iniciais. Ava-
liação na perspectiva processual e emancipatória. a Educação das Relações 
Étnico-Raciais no âmbito da Educação Básica. As identidades que configuram 
o processo educativo (crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos). Mí-
dias, Educomunicação e Tecnologias na Educação. Interdisciplinaridade. Teo-
rias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e proces-
sos. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. Projeto Político 
Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas 
da educação brasileira. Aspectos Educacionais. Atualidades. O homem como 
sujeito histórico. O processo de produção histórica das diferentes sociedades 
e seus respectivos processos educacionais. A função social da escola pública 
contemporânea. Conhecimentos pedagógicos pertinentes à área de atuação. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público.
ANEXO III
DO FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE VAGA PARA PESSOA CAN-
DIDATA COM DEFICIÊNCIA
Atesto, para fins de participação no Concurso Público de Provas para provimen-
to do cargo de ___________________________________, Edital nº 01/2025, 
do Concurso Público para Prefeitura Municipal de Sena Madureira, vem re-
querer vaga reservada como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, que o(a) Senh
or(a)__________________________________________________________
_______é pessoa com deficiência (espécie) _________________________
_____________________________, CID ___________________, com grau/
nível de deficiência (leve, moderado ou alto)________________________, 
tendo como provável causa da deficiência (descrever/apresentar aprovável 
causa da deficiência):
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
________________________________________
Adiciono ainda outras informações:
1) Pessoa candidata faz uso de próteses, órteses ou adaptações? (   ) Sim 
(   ) Não 
Se Sim, em qual(is) membro(s)/parte(s) do corpo? ____________________
_____________________________________________________________
2) Se pessoa candidata com deficiência mental, especificar as páreas de li-
mitação associadas e habilidades adaptativas:  ______________________
_____________________________________________________________
____________________________________________________________
___________________

3) Se pessoa candidata com deficiência múltipla, especificar a associação de 
suas ou mais deficiências: ________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________

Dados especiais para aplicação das PROVAS (marcar com X no parêntese 
abaixo, caso necessite de Prova Especial ou não). Em caso positivo, discrimi-
nar o tipo de prova necessário.
(	 ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO 
ESPECIAL.
(	 ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL.
Especificar: ____________________________________________________
_____________________________________________________________
_________________________________________________

__________________________________________________________
Assinatura e carimbo com nome e número do CRM do médico especialista na
área de deficiência da pessoa candidata.
Ao assinar este requerimento, a pessoa candidata declara sua expressa con-
cordância em relação ao enquadramento de sua situação, nos termos deste 
Edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-homo-
logação de sua situação, por ocasião da realização da Avaliação Biopsicos-
social. 
________________________________
Local e data                                          	
_______________________________________
Assinatura da pessoa candidata

Observações:
* No caso de deficiência auditiva, anexar exame de audiometria recente.
* No caso de deficiência visual, anexar exame de acuidade em AO (ambos os 
olhos), com especificação da patologia e do campo visual.
ANEXO IV
DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INS-
CRIÇÃO
Eu,_________________________________________________________
_____________, inscrito no CPF sob o nº _________________________-
_______, venho requerer a ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso 
Público de Provas para provimento do cargo ____________da carreira de ___
________________________________________, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Sena Madureira e regido pelo Edital nº 01, de 01 de dezembro de 
2025, inscrição nº _________________________, de acordo com o referido 
Edital, conforme abaixo (assinalar a opção abaixo):
(   ) 1ª POSSIBILIDADE –Decretos Federais nº 6.593/2008 e 11.016/2022 
(inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico). 
Nº NIS: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: DATA EXP.: RG: UF:
NOME DA MÃE:

(    ) 2ª POSSIBILIDADE - Lei Municipal 216/2007, cidadão deverá comprovar 
estar desempregado. 
Notas!
É de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata o correto preenchimento 
dos formulários e a entrega da documentação em conformidade com o Edital. 
Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca 
examinadora da Organizadora, que emitirá relatório com a situação preliminar 
da pessoa candidata.
_______________/____, ______ de _____________________ de _______
___________________________________________________________
Assinatura do(a) requerente

ANEXO V
CRONOGRAMA PREVISTO

CRONOGRAMA SUGESTIVO
ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DATA

1 Publicação do edital de abertura 01/12/2025
2 Período para impugnação ao edital 01/12/2025 02/12/2025

3 Período de inscrições para os candidatos que 
desejam requerer a isenção da taxa de inscrição 01/12/2025 02/12/2025

4 Período de inscrições 01/12/2025 12/01/2026
5 Publicação do resultado de impugnação do edital 10/12/2025

6 Divulgação do resultado preliminar dos pedi-
dos de isenção na área do candidato 17/12/2025

7
Prazo para interposição de recurso contra o 
resultado preliminar do pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição

18/12/2025 19/12/2025

8 Publicação do resultado definitivo dos pedi-
dos de isenção (Área do Candidato) 07/01/2026
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9

Último dia para envio da documentação com-
probatória do candidato inscrito na condição 
de Pessoa com Deficiência e solicitação de 
atendimento especial

12/01/2026

10 Último dia para geração e pagamento da taxa 
de inscrição 13/01/2026

11
Divulgação do resultado preliminar de inscri-
ção (PCD + Atendimento Especial) na área 
do candidato

16/01/2026

12
Período para interposição de recurso contra 
o resultado preliminar de inscrição (PCD + 
Atendimento Especial)

19/01/2026 20/01/2026

13
Divulgação do resultado definitivo de inscri-
ção (PCD + Atendimento Especial) na área 
do candidato

26/01/2026

14 Divulgação dos locais de prova 13/02/2026
15 Realização das Provas Objetivas e Discursivas 22/02/2026

16
Publicação dos gabaritos preliminares das 
provas objetivas + resultado preliminar da 
prova objetiva + espelho do cartão resposta

26/02/2026

17
Prazo para interposição de recurso contra os 
gabaritos preliminares das provas objetivas e 
resultado preliminar da prova objetiva 

27/02/2026 28/02/2026

18
Publicação dos gabaritos definitivos das pro-
vas objetivas + resultado definitivo das pro-
vas objetivas

10/03/2026

21 Publicação do resultado preliminar da prova 
discursiva 17/03/2026

22 Interposição de recurso contra o resultado 
preliminar da prova discursiva 18/03/2026 19/03/2026

23 Publicação do resultado definitivo da prova 
discursiva 26/03/2026

24 Edital de convocação para prova de títulos 27/03/2026
25 Prazo para envio da prova de títulos 30/03/2026 01/04/2026
26 Resultado preliminar da prova de títulos 08/04/2026

27 Interposição de recurso contra o resultado 
preliminar da prova de títulos 09/04/2026 10/04/2026

28 Resultado definitivo da prova de títulos 17/04/2026
29 Edital de convocação avaliação biopsicossocial 17/04/2026
30 Realização avaliação biopsicossocial 25/04/2026 26/04/2026

31 Publicação do resultado preliminar avaliação 
biopsicossocial 29/04/2026

32 Interposição de recurso contra o resultado 
preliminar da avaliação biopsicossocial 30/04/2026 01/05/2026

33 Publicação do resultado definitivo da avalia-
ção biopsicossocial 06/05/2026

34 Resultado Final 08/05/2026

CONCURSO PÚBLICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
EDITAL Nº 02/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
O MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, no Estado do Acre, no uso de suas 
atribuições, torna público a realização de Concurso Público, destinado ao 
provimento de 14 (quatorze) vagas imediatas de nível Superior e Médio de 
escolaridade com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, mediante as con-
dições estabelecidas neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e ope-
racional do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASI-
LEIRO – IDIB, conforme contrato celebrado entre as partes, em obediência às 
normas deste Edital e observância às leis vigentes.
1.2. Compete à Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização de 
Concurso Público do processo e da realização do Concurso Público regido 
por este Edital.
1.3. O Concurso Público destina-se provimento de vagas atualmente existentes.
1.4. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, 
contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final no 
site www.senamadureira.ac.gov.br, podendo ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, por conveniência administrativa.
1.5. As pessoas candidatas aprovadas serão submetidas ao regime estatu-
tário, conforme a respectiva denominação, pré-requisitos e vencimento base 
inicial especificados neste documento, e de acordo com a legislação especí-
fica vigente na época.
1.6. O Concurso Público compreenderá a aplicação da seguinte fase:

FASE CARÁTER
Prova Objetiva Eliminatória e Classificatória

Prova Discursiva Eliminatória e Classificatória

1.6.1. As fases presenciais deste Concurso Público serão realizadas preferen-
cialmente no município de Sena Madureira, podendo ser utilizados municípios 
circunvizinhos, caso haja necessidade de alocação do quantitativo de pessoas 

candidatas inscritas ou convocadas.
1.7. Fazem parte deste edital os anexos a seguir:
a) Anexo I - Do quadro de vagas, vencimentos, carga horária, pré-requisitos e 
atribuições do cargo;
b) Anexo II - Dos conteúdos programáticos;
c) Anexo III - Do formulário para requerimento de vaga para pessoas candida-
tas com deficiência;
d) Anexo IV - Do formulário para requerimento de isenção de taxa de inscrição;
e) Anexo V - Do cronograma previsto;
f) Anexo VI- Das áreas para atendimento do Agente Comunitário de Saúde.
1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem 
publicados para o Concurso Público obedecerão ao horário local.
2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO
2.1. Para investidura no cargo escolhido, a pessoa candidata deverá ter e 
comprovar, na data da posse, as condições especificadas a seguir:
a) ter sido classificada no Concurso Público na forma estabelecida neste Edi-
tal, em seus anexos e eventuais retificações;
b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 
13 do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também 
com as obrigações militares;
f) apresentar, quando da convocação, os documentos comprobatórios dos re-
quisitos exigidos para o exercício do cargo, bem como outros documentos que 
se fizerem necessários à época da admissão;
g) estar apta física e mentalmente para o exercício do cargo;
h) cumprir com as determinações deste Edital.
2.2. Não haverá qualquer restrição a pessoa candidata que, no ato de sua ins-
crição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos no subitem 2.1. No 
entanto, o cargo somente será provido pela pessoa candidata aprovada que, 
até a data-limite, comprovar todas as exigências descritas no Edital.
2.3. Até a data-limite de comprovação, estipulada no ato de convocação, todos 
os requisitos
especificados no subitem 2.1 deverão ser comprovados mediante a apresen-
tação de documento original.
2.4. Antes de efetuar a inscrição, a pessoa candidata deverá conhecer o Edital 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições deverão ser efetuadas durante o período das 08h00min de 
01 de dezembro de 2025 até às 23h59min do dia 12 de janeiro de 2026, pela 
internet, através do endereço eletrônico www.idib.org.br.
3.2. A inscrição da pessoa candidata implicará em conhecimento prévio e na 
aceitação das normas estabelecidas neste Edital.
3.2.1. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos em conformi-
dade com o art. 37, XVI, da Constituição Federal, salvo as exceções previstas 
nesse mesmo dispositivo.
3.2.2. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade da pessoa candidata, dispondo o IDIB do direito de excluir 
do concurso público aquela que não preencher a solicitação de forma com-
pleta e correta.
3.3. A taxa de inscrição será conforme o disposto no quadro abaixo:

NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO
SUPERIOR R$ 80,00 (oitenta reais)

MÉDIO R$ 70,00 (setenta reais)

3.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem 3.1, a 
ficha de inscrição não estará mais disponível no endereço eletrônico do IDIB.
3.5. Para efetuar a inscrição, a pessoa candidata deverá:
a) acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br, durante o período de inscrição;
b) localizar nesse endereço eletrônico o link correlato ao Concurso Público 
(Concurso Público para a Prefeitura Municipal de Sena Madureira);
c) preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes previstos neste Edital;
d) após o integral preenchimento da ficha de inscrição on-line, imprimir o res-
pectivo boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição na rede 
bancária (agências e correspondentes bancários).
3.5.1. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de 
identificação, sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição da 
pessoa candidata.
3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte 
e quatro) horas após a emissão do boleto bancário e poderá ser efetuado 
somente nos bancos: Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Itaú, San-
tander e Banco do Bradesco, até a data de seu vencimento.
3.6.1. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, transferência ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, 
cheque, ordem de pagamento, PIX ou por qualquer outra via que não as especi-
ficadas neste edital. Também não será aceito como comprovação de pagamento 


